INDICAÇÃO Nº    1106         , DE 2003.

Considerando que os alunos do Ensino Fundamental da Escola EMEF Clemente Ferreira estão estudando em salas de aula com lotação acima da média recomendada;

Considerando que seis classes da primeira série do primeiro grau da Escola EMEF Clemente Ferreira estão funcionando provisoriamente em salas no prédio da EMEI Monsenhor Santamaria;

Considerando que torna-se necessário novo prédio, com salas de aulas e dependências para o bom funcionamento do estabelecimento de ensino ora pleiteado;

Considerando a existência de anteprojeto, memorial descritivo, e cronograma físico - financeiro, na qual a Prefeitura Municipal de Vera Cruz se dispõe ao custeio de 30% do valor da obra, correspondente a R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais); fornecimento do terreno para a construção do prédio escolar; fornecimento do projeto arquitetônico com o cronograma físico financeiro e memorial descritivo; e construção de quadra poli esportiva;

Considerando que a construção beneficiará cerca de mil alunos do ensino fundamental do primeiro ciclo;

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine o envio de verba correspondente a 70% do valor estimado para o custo da obra, correspondente a R$ 392.000,00 (trezentos e noventa e dois mil reais), para a construção de uma unidade escolar visando atender a comunidade do Município de Vera Cruz.

Sala das Sessões, em 

ADILSON BARROSO 

Deputado Estadual - PTB 
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